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NASCIMENTO ALVES

Data do acidente: 01/05/2013 Emissor do

parecer:

Amanda
Franca Pinheiro

Seguradora: ARUANA SEGUROS S/A Prestadora: CNIS - Cadastro
Nacional Informações e
Serviços

CRM do médico: 52533315

PARECER

Diagnóstico: FRAT DO 3O QD DIR

Descrição do

exame médico

pericial:

DOR E LIMIT MODERADA DA FLEXÃO DO 3O QD DIR

Resultados

terapêuticos:

TTO CONS

Sequelas

permanentes:

APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO 3° QUIRODACTILO DIREITO

Sequelas : Com sequela

Data da perícia: 02/12/2013

Conduta mantida:

Observações:

Valor pleiteado: 1.350,00

Médico avaliador: ARMANDO SOUSA DE ARAUJO

UF do CRM do

médico:

RJ

DANOS

Dano % Dimensão Graduação

Dedos mão-Perda funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10 1 50

Valor avaliado:675,00
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA 
RESIDUAL DESTA COMARCA DE BOA VISTA – RR. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Objeto: AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE PRÊMIO – SEGURO DPVAT. 

 
 
 

GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES, brasileiro, 

solteiro, portador do RG n° 174.712 SSP/RR, inscrito 

sob CPF nº 511.097.942-15, residente e domiciliado na 

Avenida Princesa Isabel, nº 4.276, Bairro Santa Tereza, 

CEP 69.314-148 Boa Vista- RR, por seu procurador 

signatário, instrumento anexo, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, promover a presente Ação 

Objeto, em desfavor de 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, com sede na Rua Senador Dantas n° 74, 5° 

andar, Centro, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ 

09.248.608/0001-4, donde deverá receber a citação da 

presente, na pessoa de seu representante legal, pelos 

seguintes fatos e fundamentos: 
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1. DO ACIDENTE DE TRÂNSITO QUE FULCRA A PRETENSÃO. 

1.1 Depreende-se do Boletim de Ocorrência Policial nº 426/2013 DPAA, 

que no dia 01/05/2013 a parte promovente foi vítima de acidente de trânsito 

ao trafegar com sua motocicleta, HONDA NXR 150 BROS ES, Placa NAM 9466, 

quando colidiu com um cachorro, vindo a cair, resultando em danos materiais e, 

lesão na mão direita do condutor da motocicleta. Tudo, como faz prova certa e 

inequívoca o Boletim de Ocorrência Policial supracitado, Doc. 01, anexo. 

1.2 Por conseguinte, havendo lesão de natureza permanente encaminhou a 

parte promovente o PEDIDO ADMINISTRATIVO de pagamento do respectivo 

prêmio segurado, resultando no pagamento de R$ 675,00 conforme Doc. 02, 

anexo, muito abaixo do devido tendo em vista que as lesões foram de grau 

intenso.  

1.3 Ademais, não foi realizada nenhum tipo de perícia médica especializada 

que quantificasse a lesão da parte promovente, sendo assim, o valor estipulado 

de maneira unilateral pela seguradora ré. 

1.4 Com efeito, restando um saldo remanescente injustificadamente não 

honrado pela segurada promovida, requere a parte promovida o recebimento 

da devida contraprestação, com valores a serem apurados em perícia médica 

judicial.  

 

2. DA PROVA DOCUMENTAL DO DANO DECORRENTE (PRINCÍPIO DA 

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO). 

2.1 De acordo com o artigo 5º caput da lei 6.194/74: “O pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
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decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.”. 
2.2 Neste contexto, para que haja o pagamento do seguro, deverá juntar ao 

processo, a parte promovente, simples prova indiciária do acidente de trânsito 

e, do dano recorrente, quais sejam: 

a) Acidente automobilístico terrestre: faz prova cristalina, 
documental e indiciária, do sinistro ocorrido, os fatos supracitados e o B.O 
anexado a essa peça vestibular.  
 
b) Dano decorrente: quanto à prova documental do dano decorrente, 
como não foi disponibilizado, à parte autora, laudo do IML, faz prova 
documental do dano o prontuário médico bem como, laudo elaborado por 
especialista que concluiu a seguinte lesão: contusão traumática na mão 
esquerda, com fratura, afetando e limitando os movimentos, 
principalmente de flexão, com debilidade permanente, tudo como faz 
prova os documentos em anexo. 
 

2.4 Ademais, sob a égide do princípio  da inafastabilidade da jurisdição e, em 

virtude da inércia estatal em não fornecer o laudo pericial do IML, no prazo de 

90 dias (nos termos do artigo 5º, §5º da lei 6.194/74), e que legitima a 

pretensão de cobrança do seguro obrigatório INDEPENDENTEMENTE DO 

LAUDO DO IML, lastreada em prova indiciaria dos requisitos legais ( acidente 

automobilístico terrestre + dano decorrente). 

2.5 Portanto, vale salientar, que a quantificação da lesão a fim de definir 

valores deverá ser apurada em pericia judicial, sob crivo do contraditório, a ser 

designada por este juízo, em prazo razoável, a fim de uma célere solução da 

lide. 
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3. DA DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AOS HONORÁRIOS 

PERICIAIS. 

3.1 Dentre os direitos do consumidor elencados ao art. 6º do C.D.C, consta a 

facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a 

alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências, (VII). 

3.2 Sendo assim, no caso em tela resta evidente a condição de 

hipossuficiente da vítima, a litigar contra seguradora com cobertura num país 

continental, devendo, com isso, ser decretada a inversão do ônus da prova 

impondo a seguradora o ao pagamento dos honorários periciais que 

quantificará a lesão sofrida da parte autora eis que, devidamente comprovada a 

lesão nos documentos acostados. 

3.3 Portanto presentes os requisitos legais, e comprovadas de forma 

cristalina, tanto o acidente, quanto as lesões decorrentes deste, faz jus a parte 

autora ao recebimento da diferença do prêmio a ser quantificado em perícia 

judicial a ser designada por este juízo. 

 

ISTO POSTO, requer a V. Exa., digne-se a: 

a) ORDENAR a citação da seguradora promovida, por CARTA-AR, na 

pessoa de seu representante legal, a ser remetida para o endereço constante do 

cadastro do Sistema Projudi, sob pena de revelia, eis que versa a matéria sobre 

direito patrimonial, disponível;  
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b) DECRETAR a inversão do ônus da prova, inclusive, quando ao 

pagamento de eventuais honorários periciais, eis que se desincumbiu o autor, 

da prova simples do dano, como exige o art. 5º da Lei 6.194/74;  

c) ORDENAR, a designação de perícia judicial especializada, a ser custeada 

pela seguradora, a fim de quantificar a lesão sofrida pelo autor.  

d) SENTENCIAR, no mérito, pela total procedência do pedido, com a 

condenação da seguradora promovida no pagamento da diferença do prêmio 

pago a menor, com valores a serem definidos em pericia médica a ser 

designada, quantia que deverá ser acrescida de juros e correção monetária 

desde a época do sinistro, na forma da lei; 

e) POR FIM, condenar a segurada promovida no pagamento das custas e, 

despesas de sucumbência bem como, honorários de advogado a serem 

arbitrados na forma do art. 20 do C.P.C. 

 REQUER, ainda, o beneficio da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, 

eis que pobre no conceito legal, enquadrando-se na moldura da Lei 1.050/60. 

 

Dá a causa o valor de R$ 13.500,00 

Termos que pede e espera o deferimento. 

Boa Vista-RR, 07 de abril de 2014. 

 

MSC. Warner Velasque Ribeiro        Mike Arouche de Pinho 
           OAB/RR 288 A.                                OAB/ RR 635 N. 

 
 

Marlídia Ferreira Lopes 
OAB/RR 806 N. 
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Processo n.º  0809056-90.2014.823.0010 
Autor(a):  GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES 
Ré: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. 

 
 
 
 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
 
 
 

I - RELATÓRIO: 
 

GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES, qualificado(a) nos autos, propôs ação de 
cobrança de seguro obrigatório - DPVAT, em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.  

  
O(A) Autor(a) aduz que teria sido vítima de acidente automobilísitco ocorrido no dia 
01/05/2013, que lhe resultou na(s) lesão(ões) descritas no laudo médico juntado 
aos autos. 

  
O(A) autor(a) afirma também que houve pagamento administrativo no valor de R$ 
675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), portanto, entende que tem direito ao 
valor integral do valor do seguro obrigatório, devendo a parte requerida ser 
condenada ao pagamento da quantia integral do mencionado seguro, bem como 
dos demais pedidos constantes de sua petição inicial.  

  
Devidamente citada, a parte requerida apresentou contestação, sustentando, em 
apertadíssima síntese que, são indevidos os valores pleiteados pela parte autora 
na petição inicial, posto que já foram pagos na esfera administrativa pela ré. 
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Ao final requereu: a) a improcedência dos pedidos constantes da exordial; b)  o 
indeferimento dos pedidos formulados pelo(a) do(a) autor(a); c) a condenação 
do(a) autor(a) ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como nos 
honorários advocatícios; d) protesta provar por todos os meios de prova em direito 
admitidos. 

 
Por este juízo foi designada data para perícia, oportunidade em que a parte autora 
foi submetida a exame médico-pericial, conforme laudo juntado ao processo, o qual 
não foi impugnado pelas partes. 

  
Eis, o relatório. passo a decidir na página seguinte. 

 
 

II - FUNDAMENTAÇÃO: 
 

 
Inicialmente, destaco que não há preliminares a serem enfrentadas, tampouco 
qualquer matéria de ordem pública a ser conhecida de ofício, assim passo ao 
exame do mérito. 

  
No mais, o tema em discussão não depende de produção de outras provas, pois 
muito embora contenha matéria de fato, no entanto, em razão do exame pericial 
realizado, toda a matéria fática está a meu juízo esclarecida, portanto, possível o 
julgamento da lide no estado atual do processo, uma vez que considero o processo 
maduro o suficiente para receber provimento jurisdicional. 

 
O seguro DPVAT, criado pela Lei nº 6.194/74, tem como finalidade obrigar a todos 
os proprietários de veículos automotores de via terrestre a pagarem prêmio, a fim 
de garantir o recebimento de indenizações em caso de morte e invalidez 
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permanente às vítimas de acidente com veículo, bem como o reembolso das 
despesas médicas e hospitalares. 

 
Tal Lei em sua redação original fixou o valor das indenizações por morte e invalidez 
permanente em 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no 
País. 

 
Posteriormente, a Medida Provisória nº 340/2006, convertida na Lei nº 
11.482/2007, atribuiu novo valor para indenizações em caso de invalidez 
permanente, o qual passou a ser de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
aplicável aos acidentes ocorridos a partir de 29/12/2006, quando tal MP entrou em 
vigor.  

 
Mais tarde, a Medida Provisória nº 451/2008, convertida, posteriormente, na Lei n.º 
11.945/2009, instituiu a graduação da invalidez, a qual somente pode ser aplicada 
aos acidentes ocorridos a partir de sua vigência em 16/12/2008 (art. 33, IV, f).  

 
Dessa forma, a indenização de seguro DPVAT possui três conjunturas distintas a 
depender da data do acidente, aplicando-se a redação original da Lei n.º 6.194/47 
para os acidentes ocorridos antes de 29/12/2006 e aplicando-se a alteração trazida 
pela MP n.º 340/2006, convertida na Lei n.º 113482/2007, nos acidentes ocorridos 
entre 29/12/2006 até 15/12/2008. 

 
Já para os acidentes ocorridos a partir de 16/12/2008, aplicam-se as modificações 
trazidas pela MP n.º 451/2008, convertida na Lei n.º 11.945/2009, a qual 
estabeleceu indenização escalonada a depender do grau de invalidez da vítima no 
sinistro, verificada por meio de tabela do CNSP. 
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Destarte, verifica-se que a Lei n.º 11.945/2009 foi a única a trazer referência ao 
grau de invalidez da vítima de acidente de trânsito, motivo pelo qual não se pode 
aplicar tal gradação aos acidentes ocorridos antes de sua vigência. Neste sentido: 

 
APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT  INVALIDEZ PERMANENTE SOFRIDA PELO AUTOR 
EM SEU PUNHO  FATO INCONTROVERSO EM RAZÃO DA 
REVELIA DA SEGURADORA E DA DOCUMENTAÇÃO 
JUNTADA COM A INICIAL SENTENÇA QUE FIXA O VALOR 
DA INDENIZAÇÃO COM BASE NO GRAU DA INVALIDEZ 
PERMANENTE  IMPOSSIBILIDADE - SINISTRO OCORRIDO 
EM DATA EM QUE JÁ ESTAVA EM VIGOR A MEDIDA 
PROVISÓRIA N. 340/2006, QUE FOI CONVERTIDA NA LEI N. 
11.482/2007 - VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER 
FIXADO EM R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS), 
INDEPENDENTEMENTE DE SER A INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL, INCIDINDO A CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR 
DO EVENTO DANOSO E OS JUROS DE MORA A PARTIR DA 
CITAÇÃO  RECURSO PROVIDO PARA ESSE FIM. No momento 
do cálculo da indenização de seguro obrigatório, não se distingue 
invalidez permanente total de parcial, razão pela qual a indenização 
deve ser fixada, segundo jurisprudência predominante deste Tribunal, 
em seu valor integral, que, no caso, corresponde ao valor previsto na 
legislação em vigor à época do acidente, qual seja, R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos), quantia máxima prevista na Medida 
Provisória n. 340/2006, que veio a ser transformada na Lei n. 
11.482/2007, devendo a correção monetária incidir a partir do evento 
danoso, com juros de mora a partir da citação". (Apelação Cível 
2008.026988-0. Rel. Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva. 5ª Turma Cível. J. 
05/03/2009). 
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No caso concreto, o acidente ocorreu na vigência da Lei nº 11.945/2009, que 
estabelece os seguintes critérios:  

 
Art. 31. Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
 
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, observado o disposto abaixo:  
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 
 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 
50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte 
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e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 
 
§ 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 
(dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste 
artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente 
comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema 
Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de 
direitos. 
 
§ 3o As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma 
hipótese poderão ser reembolsadas quando o atendimento for 
realizado 
pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de 
saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.? 
(NR) 
Art. 5o 
 
§ 5o O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da 
residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) 
dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação 
das lesões permanentes, totais ou parciais. 
 
 (NR) 
 
Art. 32. A Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passa a vigorar 
acrescida da tabela anexa a esta Lei." 

 

 
A tabela anexa da lei tem o seguinte teor: 

  

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
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(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    
de uma das mãos 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    
Polegar 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

  
 

Conforme se verifica no laudo pericial realizado, houve danos corporais parcial 
incompleto, com grau de lesão residual (10%): 
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 Na mão direita com grau de 25% leve e, 

  
Em tal situação, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas posteriores 
alterações, estabelece que, em primeiro lugar deve ser feito o enquadramento da 
perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I do mesmo parágrafo.  

  
Com relação a mão direita o percentual a que se chega é de 70% de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), já que houve perda parcial incompleta residual. Isto 
corresponde ao valor de  R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 

 
Em seguida, de acordo com o mesmo inciso II, reduz-se o valor a 25% (casos de 
repercussão leve), o que totaliza R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta centavos). 
 
 
Como o próprio autor admite que já recebeu R$ 675,00 (seiscentos e setenta e 
cinco reais), seu pedido deve ser acolhido de maneira parcial, somente do saldo 
remanescente de R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos), valor complementar ao já recebido, que correspondente ao 
grau da lesão indicada na avaliação médica juntada aos autos. 

  
 

 

DISPOSITIVO: 

 

Em face do exposto, por tudo que dos autos constam, nos termos da 
fundamentação retro, no mérito julgo parcialmente procedente o pedido 
do(a) autor(a) para condenar a parte requerida ao pagamento da quantia de 
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R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 
acrescido de correção monetária a partir da data do fato ilícito (data do pagamento 
parcial)1, com base na Tabela de Atualização do TJ/RR e com juros legais desde a 

data da citação2, extinguindo-se o processo com resolução de mérito, com 
base no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. No mais, julgo 
improcedentes os demais pedidos constantes da petição inicial, com 
resolução de mérito, com fundamentos no mesmo dispositivo legal.  

 
Condeno ainda parte requerida ao pagamento de custas processuais e 
honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da 
condenação. 

 

Havendo necessidade de execução coercitiva, fica a parte requerida desde já 
advertida de que o montante da condenação será acrescido de multa no percentual 
de 10% (dez) por cento, nos termos do disposto no artigo 475-J, do Código de 
Processo Civil. 

 

Certifique-se o cartório o trânsito em julgado desta decisão. O pagamento das 
custas processuais finais, deverá ser efetuado com base no valor da condenação. 
Assim, intime-se a parte sucumbente para recolhimento, no prazo de 10 (dez) 
dias. 

                                                           
1 Súmula 43 do STJ:  Incide correção monetária sobre a dívida por ato ilícito a partir da data do 

efetivo prejuízo. 

2 "Responsabilidade Civil. Fluem os juros, em se tratando de ilícito contratual, a partir da 

citação." (REsp 11624 SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, Rel. p/ 

Acórdão Ministro FONTES DE ALENCAR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

27/11/1991). 

http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?i=1&b=ACOR&livre=%28%28%27RESP%27.clap.+ou+%27RESP%27.clas.%29+e+@num=%2711624%27%29+ou+%28%27RESP%27+adj+%2711624%27.suce.%29
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Considerando que os honorários do(a) senhor(a) perito(a) judicial sob 
responsabilidade da parte requerida, fixado no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais), já se encontra recolhido nos autos, expeça-se alvará de levantamento 
ou transferência eletrônica para a conta informada pelo perito(a) nomeado(a). 

 

Com o pagamento das custas processuais finais, dê-se baixa e arquive-se. Na 
hipótese de não pagamento das custas finais, extraia-se Certidão de Dívida Ativa e 
a encaminhe ao Departamento de Planejamento e Finanças - Seção de 
Arrecadação FUNDEJURR do Tribunal de Justiça. 

 

Por oportuno, nos termos do inciso XIV3 do Artigo 93 da Constituição Federal, com 
a redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 45/2004, delego aos 
servidores do Cartório desta Vara a prática de atos de mero expediente neste 
processo, sem caráter decisório, objetivando a rápida solução da demanda e 
finalização da prestação jurisdicional, ainda que isso importe em outros atos de 
caráter conciliatório, administração e executórios, que deverão ser reduzido a 
termo ou lavrada a respectiva certidão. 

 
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Boa Vista/RR, 10 de novembro de 2.014. 

                                                           
3
 XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero 

expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
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Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível de Competência Residual 



CIENTE DA V. SENTENÇA.

AGUARDA TRÂNSITO EM JULGADO.

 

Boa Vista, 27 de Novembro de 2014.

 

WARNER VELASQUE RIBEIRO

OAB/RR 288-A



 

 

 

CNPJ – 08.296.324/0001-20 
Rua Primavera, 207 – Jardim Manoel Julião – Vila Ivonete, Rio Branco – Acre 
CEP 69914-405 – Telefones: (68) 3224-6578 | 3224-8346 | Fax: (68) 3222-7832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 4ª(º) 
VARA DE COMPETENCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.  

 
Autos nº 0809056-90.2014.8.23.0010 
Autor: GIBSON ALEX NASCIMENTO ALVES 
Réu: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

 

DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,  

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente a presença de v. Excelência, 

através de seus representantes legais que abaixo assinam, para informar o pagamento de 

sentença, conforme comprovante de depósito judicial no valor de R$ 2.282,40 (dois mil e 

duzentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos), conforme planilha de cálculo em anexo. 

Após expedido o alvará em favor do Exequente, requer a extinção do processo e seja dado 

baixa nas devidas anotações perante o cartório distribuidor, bem como sejam os autos 

remetidos ao arquivo. 

Reitera que doravante intimações sejam em nome de ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio Branco, 17 de dezembro de 2014. 

 
 

 

 

 

  

 



Cálculo de atualização monetária 
 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 1.687,50 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pro-rata die.  

Período da correção 04/12/2013 a 30/11/2014  

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 15/05/2014 a 30/11/2014  

Honorários (%) 20 % 

Dados calculados 

Fator de correção do período 332 dias 1,056998

Percentual correspondente 332 dias 5,699834 %

Valor corrigido para 01/11/2014 (=) R$ 1.783,68

Juros(199 dias-6,63333%) (+) R$ 118,32

Sub Total (=) R$ 1.902,00

Honorários (20%) (+) R$ 380,40

Valor total (=) R$ 2.282,40

 
Memória analítica do cálculo 

Valor inicial 1.687,50 

Data inicial 04/12/2013 

Data final 30/11/2014 

Periodicidade Mensal  

Metodologia de cálculo Calculado pro-rata die.  

 

Termo inicial Termo final Variação do período Valor
04/12/2013 01/01/2014 0,6501 (%) 1.698,47

01/01/2014 01/02/2014 0,6300 (%) 1.709,17

01/02/2014 01/03/2014 0,6400 (%) 1.720,11

01/03/2014 01/04/2014 0,8200 (%) 1.734,21

01/04/2014 01/05/2014 0,7800 (%) 1.747,74

01/05/2014 01/06/2014 0,6000 (%) 1.758,23

01/06/2014 01/07/2014 0,2600 (%) 1.762,80

01/07/2014 01/08/2014 0,1300 (%) 1.765,09

01/08/2014 01/09/2014 0,1800 (%) 1.768,27

01/09/2014 01/10/2014 0,4900 (%) 1.776,93

01/10/2014 01/11/2014 0,3800 (%) 1.783,68

Acréscimos de juro, multa e honorários 

Juros(199 dias-6,63333%) (+) R$ 118,32

Sub Total (=) R$ 1.902,00

Honorários (20%) (+) R$ 380,40

Valor total (=) R$ 2.282,40
 

 



DJO - Depósito Judicial Ouro 

Nº DA CONTA JUDICIAL

3900110514398 
Nº DA PARCELA

0 

DATA DO DEPÓSITO

09-12-2014 

AGÊNCIA (PREF/DV)

3797-4 

TIPO DE JUSTIÇA

ESTADUAL 

DATA DA GUIA

09-12-2014 

Nº DA GUIA

10678862 

NUMERO DO PROCESSO

08090569020148230010 

TRIBUNAL

TRI BUNAL DE JUSTICA 

COMARCA

BOA VI STA 

ORGÃO/VARA

4 VARA CIVEL RESIDUAL 

DEPOSITANTE

REU 

VALOR DO DEPÓSITO (R$)

2.282,40 

NOME DO RÉU/IMPETRADO

SEGURADORA LÍ DER 

TIPO PESSOA

JURÍDICA 

CPF/CNPJ

09.248.608/ 0001-04 

NOME DO AUTOR/IMPETRANTE

GIBSON ALEX NASCI MENTO ALVES 

TIPO PESSOA

FÍSICA 

CPF/CNPJ

51109794215 
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

62F441BEC9973459 

62F441BEC9973459 
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